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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

 
PLENO 

 
 

CONVOCAÇÃO 
 

De ordem do Presidente, Juiz Fernando Antônio Nogueira Galvão da Rocha, convoco os Excelentíssimos 
Senhores Juízes do Tribunal de Justiça Militar para a SESSÃO ADMINISTRATIVA, a se realizar no dia 30 
de janeiro de 2018 (terça-feira), às 14h, na sede da Justiça Militar, situada na Rua Tomaz Gonzaga, nº 
686, Edifício Tancredo Neves, Bairro de Lourdes, 6º andar, Plenário. 
Pauta:  
1 – Tratar da possibilidade de implantação de um Centro Judicial de Conciliação no âmbito da Justiça 
Militar, com a participação do 3º Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, 
Desembargador Saulo Versiani Penna. 
2 – Processo SEI nº 18.0.000000064-3 
3 – Processo SEI nº 17.0.000000583-5 
4 – Processo SEI nº 18.0.000000097-0 
5 – Outros assuntos 
 
(a) Luiza Viana Torres 
Gerente Administrativa 
 
 

GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 

 
 

PRESIDÊNCIA 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

PRECATÓRIO 
 
 

MATÉRIA CÍVEL 
 
 

PRECATÓRIO 48 (0001140-58.2017.9.13.0000) 
Processo principal n. 0003014-87.2008.9.13.0002  
Exequente: Sólon Cardoso Lopes  
Advogados: Jorge Vieira Rocha (OAB/MG 145316) 
                    Daniel Igor Mendonça (096346)  
Executado: Estado de Minas Gerais 
 
- fica intimado o exequente, na pessoa de todos os advogados acima, para ciência do requerimento de 
cessão total dos créditos provenientes do precatório 48 e eventual manifestação.  
 
 

CORREGEDORIA 

 

   
Portaria Nº 06/2018-CJM   

Designa magistrado para plantão 
judiciário, no âmbito da Primeira Instância 
da Justiça Militar.  
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O Juiz Jadir Silva, no exercício das funções de Corregedor da Justiça Militar do Estado de 
Minas Gerais, nos termos do art. 57, II e 27, XIX, ambos do Regimento Interno do Tribunal de 
Justiça Militar, aprovado pela Resolução nº 167, de 05 de maio de 2016, em pleno exercício do 
cargo e  
Considerando os termos da Resolução nº 78/2009 do Tribunal de Justiça Militar, com as alterações 
conferidas pela Resolução nº 84/2009, de 17 de dezembro de 2009, e 
 
Considerando a necessidade de se colocar servidor à disposição do juiz plantonista durante plantão da 
Primeira Instância, conforme determinado na Resolução nº 71, de 31 de março de 2009, do Conselho 
Nacional de Justiça-CNJ; 
 

Resolve:  
 
Art.1º Fica designado para atuar como plantonista nas Auditorias da Justiça Militar do Estado de Minas 
Gerais o Juiz de Direito Marcelo Adriano Menacho dos Anjos, no período das 18 horas do dia 
29/01/2018 às 8h do dia 05/02/2018, tendo como telefone móvel para contato o de número (31) 99956-

2702.  
 
Art. 2º Para auxiliar o magistrado plantonista, fica designada a servidora Nathália Maria Cekiera de 
Moraes jme 0555-5.   
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
Belo Horizonte, 22 de janeiro de 2018. 
 
Juiz Jadir Silva 
Corregedor da Justiça Militar de Minas Gerais em exercício 
 
 

JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
Diretora do Foro Militar e Juiza de Direito Titular do Juízo Militar da 3ª AJME 

Daniela de Freitas Marques 
 

AVISO: Desde o dia 11/05/2015, o ajuizamento de ação cível na Primeira Instância da Justiça Militar deve 

ser feito, obrigatoriamente, pelo Processo Judicial Eletrônico – PJe. Informações poderão ser obtidas no 
link PJe. 
 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
45745MG => 1; 77819MG => 1; 106073MG => 1, 2; 106114MG => 1; 124631MG => 2; 156085MG => 1;  
 
 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
 

1 - 0001262-65.2017.9.13.0002 
Réu: Paulo Rodrigo Vieira Silva => Vista à defesa, pelo prazo legal, para apresentação de quesitos a 
Carta Precatória a ser expedida para comarca de Juiz de Fora/MG. Adv.: Augusto Alves Caldeira, Carlos 
Galvao Neto, Gustavo Nepomuceno Lopes, Leandro Hollerbach Ferreira, Ricardo Soares Diniz.  
 
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
 

2 - 0001584-82.2017.9.13.0003 
Réu: Allan Costa Lages => Carta Precatória distribuída na Comarca de Jabuticatubas/MG tendo recebida 
o número 0346 18000075-1. Adv.: Edilson Fiuza Magalhaes, Ricardo Soares Diniz.  

http://tjmmg.jus.br/noticias-em-destaque/4166-manuais-e-tutoriais-do-pje
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